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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jataizinho, 
 

INDICAÇÃO 
 
CONSIDERANDO que a saúde bucal é parte essencial da saúde integral e deve 
ser garantida de forma acessível à população pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS); 
 
CONSIDERANDO que muitas pessoas não conseguem comparecer às 
unidades de saúde durante o horário comercial, devido à jornada de trabalho, 
especialmente os que trabalham fora do município, como em Ibiporã e 
Londrina; 
 
CONSIDERANDO que a oferta de atendimento odontológico em horário 
estendido uma vez por semana, até as 21h, em sistema de revezamento entre as 
unidades, poderá ampliar o acesso da população ao tratamento dentário 
preventivo e curativo; 
 
CONSIDERANDO que essa medida também contribuirá para a redução da 
demanda reprimida, evitando que pequenos problemas bucais se agravem por 
falta de atendimento oportuno; 
 
INDICO À MESA que seja enviado ofício ao Chefe do Executivo Municipal 
para que seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que 
determine à Secretaria Municipal de Saúde a viabilização de atendimento 
odontológico em horário estendido (até as 21h), uma vez por semana, nas 
Unidades de Saúde do município, com agenda programada, a fim de garantir o 
acesso da população trabalhadora aos serviços de saúde bucal. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 09 (nove) dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

-SÔNIA DA CRUZ- 
Vereadora 


